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COMISSÃO DE PREGÃO 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0020/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0132/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA/PB, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR 

PREÇO, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO 

Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE 

JUNHO DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-

SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 

147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, 

SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado Através da Portaria 

nº 0127/2021, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 

seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, 

examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela 

sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública 

na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 

estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar 

as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 

pela adjudicação e propor a homologação. 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

14h40m do dia 22/07/2021 (Horário 

de Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 
17h00m do dia 30/07/2021 (Horário 

de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
08h59m do dia 04/08/2021 (Horário 

de Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

09h00m do dia 04/08/2021 (Horário 

de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

 

1. DO OBJETO. 

O objeto da presente licitação consiste na: Aquisição parcelada de 

gêneros alimentícios (Perecíveis e não perecíveis) destinados a atender 

as necessidades de diversas Secretarias do Município de Catingueira- PB, 

conforme especificações do edital e seus anexos. 

1.1. As quantidades previstas no presente edital são estimativas 

máximas, para um período (até 31/12/2021), e este Município se reserva 

o direito de adquirir em cada item, quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum item 

especificado.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

ITENS forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 

2021, na classificação abaixo: 

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos 

recursos orçamentários oriundos do Orçamento Anual 2021, com recurso 

ordinários/ 

02.000 Gabinete do Prefeito 

04 122 1002 2003 Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito 

03.000 Secretaria de Controle Interno e Corregedoria 

01 122 1002 2005 Manutenção das atividades do controle interno municipal 

04.000 Secretaria de Administração  

04 122 1003 2007 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 

05.000 Secretaria de Finanças e Planejamento 

04 123 1002 2011 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de 

Finanças 

06.000 Secretaria de Saúde 

10 301 1009 2012 Manutenção da Secretaria de Saúde – FUS 

07.000 Secretaria de Infraestrutura 

15 452 1008 2033 Manutenção das atividades da Secretaria de 

Infraestrutura 

08.000 Secretaria de Desenvolvimento Social e Humano 

08 244 1015 2037 Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social e Humano 

09.000 Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

20 606 1006 2051 Manutenção da Sec. De Agricultura e Desenvolvimento 

Rural 

12.000 Secretaria de Esporte e Laser 

27 812 1013 2066 Manutenção da Secretaria de Esporte e Laser 

13.000 Secretaria de Turismo e Meio Ambiente 

04 695 1016 2069 Secretaria de Turismo e Meio Ambiente 

14.000 Secretaria de Cultura e Artes 

13 392 1012 2070 Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura 

15.000 Secretaria da Mulher 

14 422 1017 2073 Manutenção das atividades da Secretaria da Mulher 

16.000 Procuradoria Geral do Município 

02 061 1003 2074 Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral do 

Município. 

3390.30 – Material de Consumo. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na 

modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá 

ensejar desclassificação no momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

e) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

f) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva 

para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
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ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos 

no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos 

termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 

2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

5.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema; 

5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 
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5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.4. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, 

NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

6.4.1. Valor unitário e total do item; 
6.4.2. Marca; 
6.4.3. Fabricante;  
6.4.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 

no que for aplicável, marca/fabricante, o modelo, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for 

o caso acompanhado de catálogos figurativos ou folders com 

informações técnicas que possibilitem a completa avaliação 

do(s) item(ns) proposto(s). Nos preços propostos deverão 

estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza 

e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 

o fornecimento do objeto da presente licitação;  

6.4.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 

(sessenta) dias corridos da data marcada para abertura. 

6.4.6. Os preços propostos deverão ser cotados em moeda 

corrente nacional (real), expressos em algarismo (até duas 

casas decimais) e valor global por extenso; 
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas, quando participarem de 

licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

7.4. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

7.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
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estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.5.1. Também será desclassificada a proposta que identifique 

o licitante. 

7.5.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada 

no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

7.5.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.8.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.8.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de 

licitação indicada no preambulo deste edital. 

7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 

Edital. 

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 

percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (Um centavo de 

reais). 

7.12. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 

poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não 

poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

7.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço. 
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7.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado primeiro.  

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 

7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data 

e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.29. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência 

em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência, conforme regulamento.  

7.30. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 

critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 

propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 

1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.31.1. Produzidos no país; 

7.31.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.31.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.31.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

7.33.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.33.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.4.1. A proposta classificada deve ser adequada em todos os 

itens a redução 

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar 

preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU 

- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.5.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
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de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 

para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas ou 

quanto a documentação apresentada, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E 

QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 

no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo 

Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

8.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 

Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.8.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, 

sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não 

possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, 

o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias 

úteis contados da solicitação. 

8.5.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o 

local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada 

a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.5.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por 

meio de mensagem no sistema. 

8.5.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer 

atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

8.5.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro 

classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  
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8.5.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração 

serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

8.5.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, 

as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

8.5.3.7  Os licitantes deverão colocar à disposição da 

Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com 

o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes 

de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.4. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES 

CADASTROS: 

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ) 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor 

a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as 

comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a 

inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 

art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 

inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e 

filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 

o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ) emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

9.9.2.  Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos 

Tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no 

âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional 

(Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), do 

domicílio sede da contratante, assegurada a regra para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar 

Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

9.9.3.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da 

Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.9.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida 

pela Caixa Econômica Federal;  

9.9.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

9.9.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado 

como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação 

judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.11.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, 

emitido por entidade da Administração Federal, Estadual ou 

Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

9.11.1.1. No atestado ou declaração de capacidade 

técnica deverá constar, sob pena de inabilitação, além das 

exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado 

e do contratante, nome ou razão social e CNPJ ou CPF do 

contratado, com identificação do signatário responsável pela 

emissão. 

9.11.1.2.  No caso de atestados emitidos por 

empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 

emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial 

da empresa Proponente 

9.11.1.3. Serão consideradas como pertencentes ao 

mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, empresas 

controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que 

tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja 

sócio da empresa Proponente. 
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9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma.  

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 

porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação 

do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal, e deverá conter, além de outras informações 

de livre disposição, o seguinte: 

a) razão social da empresa, número do CNPJ, número da Inscrição 

Estadual e endereço do proponente; e número do processo de pregão; 

b) Especificação completa do produto ofertado, marca ofertada e, 

quando for o caso, acompanhado de catálogos figurativos ou folders 

com informações técnicas que possibilitem a completa avaliação do 

(s) lote (s) proposto (s). Nos preços propostos deverão estar 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 

exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 
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despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento 

do objeto da presente licitação;  

c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 

dias corridos da data marcada para abertura; 

d) Os preços propostos deverão ser cotados em moeda corrente 

nacional (real), expressos em algarismo (até duas casas decimais) 

e valor global por extenso; 

e) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.1.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada 

em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação 

de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, 

tais como marca, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 

Contratada. 

10.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 

valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 

extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o 

preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 

objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 

qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 

não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações 

ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 

então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor 

classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

(“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo 

com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 
vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição 

de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 
contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer 

perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser 

prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração 

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 
emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 

que: 

 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, 

aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no edital e seus anexos; 

 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão 

são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 

e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final 

do exercício financeiro da assinatura do mesmo e poderá ser 

prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo 

de referência.  

 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará 

consultas para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do 

art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 

prévia ao CADIN. 
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15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, 

as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

 

15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as 

condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, 

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor 
contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de 

fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as 

estabelecidas no Termo de Referência.  

 

19. DO PAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar 

o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 
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20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando 

cabível; 

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no 

certame; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. Não mantiver a proposta; 

20.1.7. Cometer fraude fiscal; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

20.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de 

serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina 

o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 

20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos 

créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal 

de CATINGUEIRA/PB, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 

20.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a 

Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções 

administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

20.3.1. Advertência por escrito; 

20.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos 

da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato; 

20.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

CATINGUEIRA/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 

sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 

aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de 

CATINGUEIRA/PB, será aplicado o limite máximo temporal 

previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei 

Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 

do Decreto Nº 3.555/00. 

 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo 

a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo. 

 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de 

CATINGUEIRA-PB, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, 
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c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

 

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem 

observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 

SEGUINTES PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, 

direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, 

com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 

execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo 

entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, 

direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou 

ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção.  

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a 

abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por 

FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação 

no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova 

data para a realização do certame. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 

licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio 

do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 

suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se amoldarem 

ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é 

medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 

autos do processo de licitação. 

 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 

divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos 

solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o 

respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam 

subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser 

firmada por sócio, pessoa designada para a administração da 

sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme 

o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou 

de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema 
eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante 
a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará 
direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.8.1.Os questionamentos encaminhados por e-mail após as 12h30min 

horas (horário local) serão considerados como recebidos no dia 

útil imediatamente subsequente. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 

o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e 

legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  

22.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

22.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB, poderá revogar 

este Pregão por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.14. A anulação do pregão induz à do contrato. 

22.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não 

gera obrigação de indenizar. 

22.16. É facultado à Comissão de Pregão e a autoridade superior, 

em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que 
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deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

22.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços 

eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

www.Catingueira.pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a 

Equipe de Pregão, no Complexo Administrativo Municipal, Rua 

Inácio Félix de Oliveira, sn, Centro, CATINGUEIRA/PB, nos 

dias úteis, no horário das 07:00 às 13:00, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

22.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

 

CATINGUEIRA/PB, em 22 de Julho de 2021. 

 

 

IONARA FELIX TAVARES 

PREGOEIRO OFICIAL/PMC 

 

 

 

EDJA CONSULTORIA E ASSESSORIA 

Assessoria Técnica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.teixeira.pb.gov.br/
http://www.tce.pb.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

(COMPRAS) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0020/2021 

 

1-INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

 

A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido 

pela Lei nº 10.520 de 17.07.2002, bem como, Decreto Municipal n° 001, 

de 02 de janeiro de 2008. 

 

2. DO OBJETO – Aquisição parcelada de gêneros alimentícios (perecíveis 

e não perecíveis) destinados a atender as necessidades das diversas 

Secretarias do Município de Catingueira- PB, conforme especificações do 

edital e seus anexos, conforme especificações constantes no item a 

seguir: 

 

2.1. Estimativa de consumo:  

 

ITEM  OBJETO UND. QNT 

1.  Achocolatado em pó, puro, sem adição de outros 

sabores e odores artificiais, procedência nacional, 

embalado em pacotes de 400g. Com composição básica: 

açúcar, cacau em pó, malto-dextrina, leite. Aparência 

pó homogêneo, cor marrom clar e escuro, sabor e 

cheiros próprios. Apresentar-se isento de mofo, 

odores e substâncias nocivas. Com prazo de validade 

mínimo de seis meses. Embalagem opaca, declarando a 

marca, nome e endereço do fabricante, prazo de 

validade, l te e número de registro no órgão 

competente. Embalagem secUnid.ária resistente, 

selada, identificada com o nome e número e itens 

existentes. 

Pacote 300 

2.  Açúcar cristal, especial filtrado ou peneirado, 

embalado em pacotes de 1kg, de procedência nacional. 

Deve apresentar-se isento de substâncias estranhas 

e/ou nocivas. Com prazo mínimo de seis meses. 

Embalados em plástico atóxico e termo selado. 

Embalagem declarando marca, nome e endereço do 

empacotador, prazo de validade, número de registro 

no órgão competente. Embalagem primária deve ser 

transparente e incolor. Embalagem secunidária,  fardo 

termo selado e resistente. 

Kg 2.000 

3.  Adoçante dietético líquido – 100% só stévia. 

Ingredientes: água, edulcorantes naturais 

glicosídeos de steviol, conservantes: benzoato de 

sódio e sorbato de potássio, acidulante: ácido 

cítrico. Sem aspartame, sem ciclamato, sem sacarina, 

sem acesulfame-k. Unidades de 100ml. Prazo de 

validade mínimo 2 anos a contar a partir da data de 

entrega. 

Unidade 40 

4.  Amido de milho, produto amilaceo extraído do milho 

com aspecto cor, cheiro e sabores próprios, isento 

de sujidades, parasitas e larvas, validade mínima de 

10 meses a contar da entrega acondicionado em saco 

de papel impermeável, fechado, reembalado em caixa 

ou saco c/ 500 gramas. Embalagem integra e isenta de 

Unidade 500 
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avarias, rotulagem segundo especificações conforme 

dados das disposições da legislação vigente; 

5.  Arroz Parboilizado tipo 1 – características técnicas: 

classe: longo, fino, tipo I. O produto não deve 

apresentar mofo, substâncias nocivas, preparação 

final dietética inadequada (empapamento). Embalagem: 

deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 01 

kg, em polietileno, transparente, atóxico. Prazo de 

validade mínimo 12 meses a contar a partir da data 

de entrega. 

Kg 200 

6.  Arroz, tipo 01, branco, beneficiado, polido, com no 

mínimo 90% de pacote 190,00 grãos inteiros, sem 

glúten, isento de matéria terrosa, de parasitos, de 

detritos animais e vegetais. Pacote de polietileno 

atóxico, resistente, de peso líquido de 1 kg. 

Kg 200 

7.  Azeitona em conserva, aproximadamente 200 gramas Unidade 200 

8.  Biscoito do tipo rosquinha, sabor chocolate, em 

embalagens com 400 gramas. 
Pacotes 1000 

9.  Biscoito do tipo rosquinha, sabor Leite, em 

embalagens com 400 gramas. 
Pacotes 1000 

10.  Biscoito Doce: tipo Maria, em sua composição 

apresenta entre outros ingredientes farinha de trigo 

fortificada com ferro e ácido fólico, embalagem de 

400g contendo as especificações do produto, marca do 

produto, da a de fabricação e prazo de validade. 

Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, 

não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Embalagem: pacote c/3 Unid.. 

Pacotes  2.000 

11.  Biscoito salgado tipo Cream Cracker, embalagem c/03 

pacotes; de caracteres organolépticos anormais, não 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço isento de gordura trans., 

validade mínima de 12 meses a contar da data de 

entrega, e embalagem primária em papelão, e 

secUnid.ária em plástico polipropileno com dupla 

proteção; de caracteres organolépticos anormais, não 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço – embalagem primária em pacotes 

impermeáveis lacrados com peso líquido de 400g 

Pacote 2000 

12.  Bombom de chocolate, tipo sonho de valsa, contendo 

20 gramas, embalado individualmente com plástico, que 

contenha em sua composição açúcar, gorduras vegetal, 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, castanha de caju, soro de leite em pó, 

manteiga de cacau, cacau em pó, massa de cacau, leite 

em pó integral, leite em pó desnatado, flocos de 

arroz, amido de milho, farinha de soja, 

emulsificantes: lecitina de soja (322) e poliglicerol 

poliricinoleato (476), aromatizante e fermento 

químico bicarbonato de sódio (500ii). pode conter 

traços de amêndoas, amendoim, avelã, castanha do pará 

e nozes. Pacote contendo 1 kg. 

Pacote 100 

13.  Café tradicional, torrado e moído, embalagem a vácuo 

de 250 gramas, de primeira qualidade, com selo de 

pureza da associação brasileira da indústria do café-  

ABIC.  O  produto  deverá ter registro no Ministério 

da Saúde e atender a portaria 451/97 do ministério 

Pacotes 4000 
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da saúde e a resolução 12/78 da CNNPA. Embalagem 

contendo data de fabricação e prazo de validade. 

14.  Cereal Infantil de Arroz, tipo Mucilon ou similar 

para complementar a alimentação de crianças a partir 

do 6º mês. Enriquecido com ferro, contém diversas 

vitaminas. Usado para o preparo de mingau. Embalagem 

400g 

Unid. 300 

15.  Cereal Infantil de Milho, tipo Mucilon ou similar 

para complementar a alimentação de crianças a partir 

do 6º mês. Enriquecido com ferro, contém diversas 

vitaminas. Usado para o preparo de mingau. Embalagem 

400g 

Unid. 300 

16.  Chá em sachê (saquinho), caixa com mínimo de 10 

sachês envelopados individualmente, (Boldo, Canela, 

Camomila, Erva-doce, Erva-Cidreira, Endro) mínima de 

12 meses a contar da data de entrega. 

Caixa 1000 

17.  Chocolate sortido - caixa com 250g Caixa 350 

18.  Condimento preparado, tipo colorau em pó fino de 

coloração intensa, com aspecto, cor, cheiro e sabores 

próprios: isento de materiais estranhos a sua 

espécie; de primeira qualidade, acondicionado em 

embalagem atóxica, resistente, de 100g, com marca 

registrada, contendo dizeres de rotulagem, data de 

fabricação, número de lote, prazo de validade mínima 

07 meses e especificações do produto. 

Pacote 500 

19.  Condimento preparado, tipo cominho, moído, 

homogêneo, de coloração intensa, com aspecto, cor, 

cheiro e sabores próprios; isento de materiais 

estranhos a sua espécie; de primeira qualidade, 

acondicionado em embalagem atóxica, resistente, de 

100g, com marca registrada, contendo dizeres de 

rotulagem, data de fabricação, número de lote, prazo 

de validade mínima 07 meses e especificações do 

produto. 

Pacote 500 

20.  Creme de leite, esterilizado, embalagem de 200 

gramas, registro no ministério da agricultura, 

inspecionado pelo SIF, valor nutricional indicado-, 

data de fabricação. 

Unid. 500 

21.  Ervilhas  embalagem  de 200 gramas, validade mínima 

de 60  dias, informação nutricional, data de 

fabricação. 

Unid. 500 

22.  Extrato de tomate, concentrado, sem glúten, peneirado 

e temperado, isento de sujidades e fermentação; 

embalagem Tetra Park, íntegra e isenta de avarias; 

validade mínima 12 meses a contar da entrega, pesando 

aproximadamente 340g 

Pacote 500 

23.  Farinha de trigo sem fermento, enriquecida com ferro 

e ácido fólico. Deve conter além do trigo, gordura 

vegetal, sal e açúcar, de cor branca, isenta de 

sujidades, parasitas, larvas; mofo e materiais 

terrosos; pacote com 01 Kg do produto; a embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de 

lote, data de validade, e atender as exigências do 

Ministério da Agricultura, validade mínima de 05 

meses, a contar da data de entrega, embalagem íntegra 

e isenta de avarias. Embalagem saco plástico, 

contendo 1 kg cada, com validade de no mínimo 6 meses 

Kg 500 
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24.  Farinha láctea – ingredientes: farinha de trigo 

fortificada com ácido fólico e ferro, açúcar, leite 

em pó integral, aromatizante, vitaminas e minerais 

(vitamina c, vitamina e, ferro, vitamina pp, 

pantotenato de cálcio, vitamina b2, vitamina b1, 

vitamina B6, vitamina A, ácido fólico, vitamina D, 

vitamina B12). Embalagem aproximadamente 230g. 

Unid. 500 

25.  Fécula de mandioca hidratada (Massa pronta para 

tapioca). Embalagem: plástica, transparente, 

resistente, bem vedada, contendo 500g, isento de 

qualquer substância estranha ou nociva. Fabricação: 

máximo de 60 dias. Validade: mínimo de 10 meses 

Kg 300 

26.  Feijão carioquinha, tipo1, novo, embalagem contendo 

1kg, constituído de grãos inteiros e sãos, com teor 

de umidade máxima de 15%, isento de material terroso, 

sujidades e mistura de outras variedades e espécies; 

acondicionado em saco plástico atóxico, validade 

mínima de 06 meses a contar da data da entrega; com 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade, peso líquido e de acordo com a resolução 

12/78 da comissão nacional  de normas e padrões para 

alimentos - CNNPA. 

Kg 300 

27.  Feijão Macassar tipo 1, embalagem contendo 1kg, 

constituído de grãos inteiros e sãos, com teor de 

umidade máxima de 15%, isento de material terroso, 

sujidades e mistura de outras variedades e espécies; 

acondicionado em saco plástico atóxico, validade 

mínima de 06 meses a contar da data da entrega; com 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade, peso líquido e de acordo com a resolução 

12/78 da comissão nacional de normas e padrões para 

alimentos - CNNPA. 

Kg 200 

28.  Fermento Químico; tipo em pó; para bolos e massas. 

Validade mínima 06 meses a contar da data de entrega; 

acondicionado em lata ou pote hermeticamente fechada 

contendo 100g do produto. 

Unid. 50 

29.  Flocos de milho, tipo flocão pré-cozido, enriquecido 

com ferro e ácido fólico, embalagem c/ 500g de 

primeira qualidade, livre de fermentação, mofo e 

materiais terrosos; a embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, data de 

validade, embalagem íntegra e isenta de avarias, 

rotulagem segundo as especificações, conforme dados 

das disposições da legislação vigente, validade 

mínima de 06 meses a contar da entrega. 

Unid. 1.500 

30.  Iogurte diversos sabores 1L embalado em garrafa 

plástica  
Lt. 500 

31.  Iogurte diversos sabores 1L embalado em saco plástico  Lt. 500 

32.  Leite condensado embalagem longa vida, pesando 395 

gramas. 
Unid. 100 

33.  Leite de coco, de primeira qualidade, natural, 

pasteurizado, homogeneizado, com médio teor de 

gordura, em embalagens de vidro com 500 ml, com marca 

registrada, contendo dizeres de rotulagem, data de 

fabricação, número de lote, prazo de validade e 

especificações do produto. 

Unid. 200 
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34.  Leite em pó desnatado, acondicionado em embalagem de 

200 gramas apresentação, do tipo Molico ou similar. 
Unid. 500 

35.  Leite em pó integral instantâneo, com alta 

dissolução, pó fino sem grumos, não adocicado, 

enriquecido com vitaminas, minerais, ferro e outros 

oligoelementos, rendimento mínimo de 08 litros por 

quilo; obtido por desidratação do leite de vaca 

integral e apto para a alimentação humana, mediante 

processos tecnológicos adequados adicionados de 

lecitina de soja como emulsionante e com a composição 

centesimal de 26g de proteína, 3 g de carboidratos e 

26g de lipídios. Não contendo glúten, com registro 

no M.A, embalagem com 400gramas; rótulo: de acordo 

com a legislação vigente: no rótulo das embalagens 

primárias deverão estar impressas de forma indelével 

as seguintes informações: identificação do produto, 

inclusive a marca relação dos ingredientes básicos 

do produto, nome e endereço do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e peso líquido, número 

de registro do órgão competente. Validade mínima de 

06 meses – Embalagem com 200 gramas. 

Unid. 500 

36.  Linguica - frescal, tipo toscana, preparada com carne 

nao mista, toucinho e condimentos, com aspecto 

normal, firme, sem umidade, nao pegajosa, isenta de 

sujidades, parasitas e larvas, mantida em temperatura 

e refrigeracao adequada, acondicionada em saco de 

polietileno. 

Kg 200 

37.  Macarrão espaguete fino - sem ovos, tipo espaguete - 

enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem 

primária: pacote de plásticos de 500g. Validade de 

no mínimo 6 meses após a data de entrega. 

Pacote 300 

38.  Macarrão espaguete grosso - com ovos, tipo espaguete 

- enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem 

primária: pacote de plásticos de 500g. Validade de 

no mínimo 6 meses após a data de entrega. 

Pacote 300 

39.  Maionese, embalagem de 500G, íntegra e isenta de 

avarias, validade de 60 dias. 
Unid. 200 

40.  Manteiga da terra, embalagem: com 500 gramas de boa 

qualidade. 
Unid. 200 

41.  Margarina vegetal cremoso, sem sal, embalagem: 500 

g, no mínimo com 60% de lipídios, com identificação 

do produto, com identificação do fabricante, data de 

fabricação validade, de acordo com a resolução 12/78 

da CNNPA. O produto deve ter registro no Ministério 

da Agricultura e/ou no Ministério da Saúde. 

Unid. 100 

42.  Margarina vegetal cremoso, sem sal, embalagem: balde 

de 3kg, no mínimo com 60% de lipídios, com 

identificação do produto, com identificação do 

fabricante, data de fabricação e validade, de acordo 

com a resolução 12/78 da CNNPA. O produto deve ter 

registro no Ministério da Agricultura e/ou no 

Ministério da Saúde. 

Unid. 200 

43.  Milho para pipoca, acondicionado em embalagem de 500 

gramas. 
Pacote 300 

44.  Mortadela de Frango, cozida Produzida com carne de 

frango, peça inteira peso liquido 400g. 
Unid. 300 

45.  Óleo comestível de soja refinado original de fábrica 

com 900 ml, obtido de espécie vegetal; isento de 
Unid. 200 
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ranço e substâncias estranhas; validade mínima de 10 

meses a contar da entrega; especificação dos 

ingredientes, informações do fabricante e data de 

vencimento estampada na embalagem, e acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA. (Forma de entrega caixas 

com 20x900ml) Embalagem íntegra e isenta de avarias. 

46.  Ovos Tipo: vermelho, tamanho grande, Acondicionado: 

em embalagem própria (bandeja c/ 30) 
Bandeja 300 

47.  Polpa de frutas (sabores diversos). Produto não 

fermentado, não alcoólico, não contém glúten e sem 

conservantes químicos ou aditivos de qualquer 

natureza. O produto deverá ser congelado e 

transportado sob refrigeração, a embalagem deverá ser 

de 1kg, rotulada conforme legislação vigente contendo 

o número de registro no órgão competente. as entregas 

serão diárias nas unidades atendidas nas zonas rural 

e urbana. apresentar ficha técnica do produto 

constando rendimento por kg 

kg 500 

48.  Queijo tipo mussarela, peça inteira, consistência 

semi suave, suave textura fibrosa, elástica e 

fechada, cor branco amarelado, uniforme, odor 

láctico, pouco perceptível. 01 kg 

Kg 100 

49.  Rapadura Preta, com aproximadamente 700g Unid. 250 

50.  Refresco em pó, adoçado, sabores de limão, abacaxi 

maracujá ou laranja. Com rendimento de 10 Litros para 

cada quilo de preparado. Embalagem: pacotes de 1 kg. 

A embalagem primária do produto deverá ser de 

plástico atóxico. Será considerada imprópria e 

recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, que 

exponha o produto a contaminação ou a deterioração. 

O produto deverá ser rotulado conforme portaria 42 

de 14/01/1998, rdc nº 359 e rdc nº 360 de 23/12/2003 

da anvisa 

Pacote 500 

51.  Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml. Os 

sabores devem ser variados, contendo as seguintes 

composições: Cola - (Água gaseificada, extrato de noz 

de cola, cafeína, corante amarelo IV, acidulante INS 

338 e aroma natural. Não contém glúten, não 

alcoólico); Laranja - (Água gaseificada, açúcar, suco 

natural de laranja, 10%, aroma artificial, acidulante 

INS 330, conservador INS 211, estabilizantes INS 444 

e INS 480, corante artificial INS 110. Não contém 

glúten, não alcoólico); Uva - (Água gaseificada, 

açúcar, suco natural de uva 10%, acidulantes INS 330, 

conservador INS 211, corantes artificais INS 123, INS 

133 e tratarzina, aroma sintético artificial, não 

contém glúten, não alcoólico); Guaraná - (Água 

gaseificada, açúcar, semente de guaraná, 0,025%, 

acidulante INS 330, corante amarelo IV, aroma 

sintético idêntico ao natural, conservador INS 211, 

não contém glúten, não alcoólico) e Limão (Água 

gaseificada, açúcar, suco natural de limão 2,5%, 

aroma natural, acidulante INS 330, e conservador INS 

211. Não contém glúten, não alcoólico) 

Unid. 1000 

52.  Sal refinado, iodado, com anti- umectante, de 

primeira qualidade, acondicionado em saco plástico 

de 1kg, com marca registrada, contendo dizeres de 

Kg 300 
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rotulagem, data de fabricação, número de lote, prazo 

de validade e especificações do produto. 

53.  Sardinha em óleo comestível, produto elaborado com 

sardinhas íntegras, descabeçadas; embalagem 

primária: lata com no mínimo 120g. Com prazo de 

validade, de no mínimo 12 meses a contar da data de 

entrega. As latas não devem apresentar ferrugem e/ou 

estarem amassadas. Deve conter ômega 3, com 

informação nutricional, com registro no Ministério 

da Agricultura, inspecionada pelo SIF, data de 

validade e fabricante. 

Unid. 700 

54.  Tempero completo – tempero caseiro liquido. 

Ingredientes: vinagre de álcool, alho, cebola, 

pimenta do reino, cravo, cominho, coentros, sal 

refinado, louro, colorau em pó, corante caramelo. 

Conservante: benzoato de sódio, 500 ml. 

Unid. 150 

55.  Tempero em pó sachê, sabor carne, diversos sabores, 

Com identificação do produto, informação 

nutricional, marca do fabricante. 

Unid. 300 

56.  Tempero em pó sachê, sabor frango, diversos sabores, 

Com identificação do produto, informação 

nutricional, marca do fabricante. 

Unid. 200 

57.  Vinagre de álcool, embalagem de plástico de 500 ml, 

validade de 12 meses, inspecionado pela secretária 

de saúde. 

Unid. 200 

 

2.1.1. As quantidades aqui elencadas é apenas uma estimativa de consumo, 

não podendo ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento 

mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que 

isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 

 

2.2. DA JUSTIFICATIVA 

 

Diante da necessidade de manter as funcionalidades dos diversos setores 

da Prefeitura de Catingueira/PB, principalmente ao oferecimento de 

lanches na realização dos eventos deste município e refeições dos 

servidores do SAMU do município, tem-se a necessidade de aquisição dos 

itens que compõe o este termo de referência.  

 

2.3.Das exigências: 

a) Os produtos deverão ser entregues em embalagem resistentes ou 

caixas próprias devidamente identificadas, não podendo haver produtos 

que não estejam adequados para o consumo humano, sob pena de devolução 

de todos os itens constantes no empenho, entregue à empresa vencedora;  

b) Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições 

diferentes das solicitadas;  

c) Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição 

nutricional e prazo de validade, que seja de no mínimo 06 (seis meses), 

após a data da entrega; 

d) A entrega dos itens deverão ser feita de forma parcelada, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação, sendo que o prazo máximo 

para a entrega deste item não poderá ultrapassar 02(dois) dias corridos, 

após a solicitação.  

 

3. DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DO OBJETO  

3.1. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita 

conformidade com disposições e especificações do edital da licitação, 

de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços apresentada, 
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e ainda, nos termos da minuta do contrato que integra o presente edital.  

3.2. Os produtos deverão ser entregues em fardos transparentes 

resistentes ou caixas próprias devidamente identificadas, não podendo 

haver produtos que não estejam adequados para o consumo humano, sob pena 

de devolução de todos os itens constantes no empenho, entregue à empresa 

vencedora;  

3.2.1. Os produtos referentes ao objeto, deverão ser reunidos em 

embalagem original íntegra (não estar, furada, rasgada, amassada ou 

enferrujada) e embalados em sacos transparente conforme disposto no item 

anterior.  

3.2.1.1. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições 

diferentes das solicitadas;  

3.2.2. Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição 

nutricional e prazo de validade, que seja de no mínimo 06(seis meses), 

a contar da data da entrega, salvo aqueles que o prazo de validade é 

menor devido à sua composição ou método de produção (produtos 

pasteurizados, fermentados, etc), sendo este nunca inferior a 70% do 

indicado no rótulo, os quais deverão constar na embalagem a data de 

fabricação e validade dos mesmos;  

3.2.3. A entrega dos itens deverão ser feita de forma parcelada, na 

medida da necessidade, conforme solicitação da secretaria solicitante, 

sendo que o prazo máximo para a entrega deste item não poderá ultrapassar 

02 (dois) dias corridos, após a solicitação ou entrega do empenho;  

3.2.3.1. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos na Secretaria 

solicitante, na presença do encarregado do Setor, ou em local determinado 

pela Administração Municipal;  

3.2.4. Todos os produtos cotados deverão obedecer as normas de legislação 

vigentes do Ministério da Agricultura/FIF/DIE/SIM/VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

(Quando for o caso).  

3.3. Os produtos deverão possuir registro em órgão competentes 

relacionados ao tipo de produto (Ministério da Saúde – Anvisa, MAPA, e 

outros); 

 

3.4. OBSERVAÇÕES: 

 

1. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do 

produto e inclusive do seu transporte. Constatado qualquer problema, 

cabe a empresa efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da 

legislação vigente.  

2. A empresa vencedora terá o prazo máximo de 2 (dois) dias corridos, a 

contar da emissão da solicitação da Prefeitura de Catingueira para 

entregar os bens objetos desta licitação, no local solicitado por esta 

administração. 

 

4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Entregar os itens, em até dois dias corridos, a contar da requisição 

da secretaria solicitante, dentro dos padrões de qualidade pertinentes 

e nas quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente 

assinadas pelo Setor competente. 

4.2. Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida 

solicitação por escrito da PMC. 

4.3. Arcar com o ônus necessário a completa execução do contrato, 

incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos 

sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes ao fornecimento. 

4.4. Responder pelos danos causados diretamente ao município, ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou de dolo na execução do contrato; 

4.5. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito – CND de regularidade com 

a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 
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contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito 

da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme 

portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF 

nº 443, de 17 de outubro de 2014). 

4.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, 

salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

4.7.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que 

apresentou a documentação na fase de habilitação.  

4.8.A validade mínima do produto ofertado é de (06) seis meses, contados 

da data de         entrega dos produtos nas Secretarias solicitantes do 

município de Catingueira. 

4.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  
 

 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, 

dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas; 

2. Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos 

observados na execução do especificado neste Contrato; 

3. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizados, 

de acordo com as respectivas clausula do presente contrato; 

4.  Proporcionar ao Contratado todos os meio necessários para o fiel 

comprimento do contrato; 

5. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à 

qualidade dos produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, 

o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e 

legais; 

 

6-VALIDADE DA PROPOSTA 

 A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 

 

7-FORMA DE PAGAMENTO  

1.   O pagamento será efetuado parceladamente ao contratado, através 

de empenho ordinário, mediante atesto da entrega pelo setor competente.  

2. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade 

fiscal da empresa, ficando a contratada ciente de que as certidões 

apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade 

renovada a cada vencimento.  

 

3. O pagamento será efetuado mensalmente, em até trinta dias da 

apresentação de Fatura, devidamente atestada pelo Setor Competente. 

 

4. O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da 

CONTRATADA, através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque 

na Tesouraria Geral da Prefeitura de Catingueira. 

 

5.  Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da 

entrega das mercadorias. 

 

8-CRITÉRIOS PARA DECISÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 

  

O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço por 

item.  

 



– 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira-PB  -  CEP: 58715-000 

Site: www.catingueira.pb.gov.br    |    E-mail: licitacao@catingueira.pb.gov.br 

COMISSÃO DE PREGÃO 

9- REAJUSTES DOS PREÇOS 

O preço proposto será fixo e irreajustável.  

 

10 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da Administração, com 

atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante e 

deverá ser exercida conforme Cláusula Contratual, da minuta do contrato 

em anexo. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

11.1.1.Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

11.1.2.Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

11.1.3.Apresentar documentação falsa; 

11.1.4.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.5.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.6.Não mantiver a proposta; 

11.1.7.Cometer fraude fiscal; 

11.1.8.Comportar-se de modo inidôneo; 

 

11.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços 

objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à 

multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 

de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 

8666/93. 

11.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a 

contratada possuir com a Prefeitura Municipal de CATINGUEIRA/PB, e poderá 

cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 

previstas. 

11.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração 

poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos 

termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

11.3.1. Advertência por escrito; 

11.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da 

ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

11.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

CATINGUEIRA/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo 

que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela 

Administração da Prefeitura Municipal de CATINGUEIRA/PB, será 

aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 

(cinco) anos; 

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo 

com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º 

da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 

11.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 

Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
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devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 

mesmo prazo. 

 

11.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CATINGUEIRA-

PB, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste 

edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

11.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem 

observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

11.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com 

o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 

do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 

d)PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 

influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 
em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II - MODELO CARTA PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXXX/2021 

 

Os dados da empresa: 

Razão Social _______________________________________________________ 

CNPJ (MF) nº _______________________________________________________ 

Inscrição Estadual nº ________________________________________________ 

Endereço __________________________________________________________ 

Fone________________________________E-MAIL ________________________ 

CEP___________________Cidade_______________________Estado _________ 

 

Em atendimento ao solicitado no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0xxx/2021 

informamos a seguir os nossos preços para XXXXXXXX, conforme 

especificações do edital e seus anexos. 

 

ITEM OBJETO QUANT. UND MARCA PÇ. 

UNIT. 

PÇ 

TOTAL 

01       

 

Valor Global da Proposta: 

 

Validade da proposta: 

-Declaro que após o recebimento da ordem de fornecimento iniciarei a o 

fornecimento no prazo de 02 (dois) dias. 

-Declaro que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de 

qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

-Declaro que tem total conhecimento e concordância com os termos deste 

Edital de Pregão e seus Anexos 

Cidade – UF, ____de _____ de ____ 

 

Responsável Legal 
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ANEXO III  - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO PMT Nº            /2021 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO  QUE ENTRE SI, CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CATINGUEIRA E O FORNECEDOR ?????????? 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CATINGUEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n º XXXXX,com sede na XXXXXX, 

neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, XXXXXXX,  , portador 

do CPF nº ........., RG Nº ..........,  infra-assinados doravante 

designada simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o fornecedor XXXX 

CNPJ(CPF) Nº XXX, sediado a rua XXX, na cidade de XXXX, com seu 

representante legal, Sr. XXX, CPF n° RG n° XXX infra-assinado denominada 

doravante simplesmenteCONTRATADO, têm entre si justo e contratado, com 

fulcro na Lei 8.666/93 atualizada e na PREGÃO ELETRÔNICO   n º XXX/2021 

mediante preços e condições constantes das cláusulas seguintes e nas 

condições que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA ENTREGA 

1.1- A presente licitação tem por objeto a XXXXXXXXX., conforme planilha 
a seguir: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. Para que o município possa fornecer os kits de merenda escolar aos 

alunos matriculados na rede municipal de ensino e para utilização nas 

demais atividades da Secretaria de Educação, os pedidos serão feitos 

parceladamente assim como a entrega dos produtos objeto desta licitação, 

deverá ser entregue na Prefeitura de Catingueira, neste município, 

mediante autorização e orientação do setor competente. 

1.3. A contar da solicitação o fornecedor deverá entregar o pedido em 

até 2 (dois) dias. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021, a contar 

da data da sua assinatura.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

PARÁGRAFO 1º - O Pagamento pelo fornecimento do objeto do contrato será 

efetuado mensalmente, até o dia 15(quinze) dias subsequente a entrega 

das mercadorias, após atesto pelo setor competente desta Prefeitura da 

Nota Fiscal Fatura. 

a) O presente contrato ora firmado importa o valor estimado global de 

R$ ................... 

b) A mencionada quantia é apenas uma estimativa de gasto, não podendo 

ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal 

estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique 

motivo para qualquer indenização ao CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ORIGEM DOS RECURSOS 

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos 

recursos orçamentários oriundos do Orçamento Anual 2021, com recurso 

ordinários/xxxxx 

 

CLÁUSULA QUINTA -   MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO -   

Fica a contratada obrigada a apresentar a contratante, cópias das notas 

fiscais de compra anterior ao aumento e as notas com os preços novos, 
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todas autenticadas. Onde será analisado pela CONTRATANTE, através do 

setor competente, e em sendo aceito, o reajuste será feito em porcentagem 

encima do preço anterior pago, com vigência a partir da alteração do 

novo preço. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES- 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

legal de 25 % (vinte e cinco ) por cento, de acordo com o que dispõe o 

Art 65, Parágrafo 1 º da Lei Federal n º 8.666/93, e suas alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1.A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial 

ou total das obrigações, nas condições especificadas neste edital e 

anexos, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas e 

permitem a aplicação de sanções. 

2. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como 

da inexecução total ou parcial do fornecimento, incidirá a CONTRATADA 

sanções que se seguem: 

a) Advertência; nos seguintes casos; 

a.1. não assinatura do contrato; 

a.2.executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção 

durante a execução e sem prejuízo ao resultado; 

b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do 

contrato por dia de atraso, quando a contratada incorrer no atraso da 

prestação do Fornecimento do objeto do presente compromisso, com 

desrespeito aos prazos estabelecidos no termo referido na cláusula décima 

nona; 

§ 1º- Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais vezes 

consecutivas ou alternadas, mesmo que em obrigações pertinentes a 

contratos acessórios de Fornecimentos diferentes, a multa a ser aplicada 

será de 1% do valor do contrato por dia de atraso. 

c) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito 

do Município de Catingueira-PB, e impedimento de com esta contratar, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

c.1. Não assinatura do contrato; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública Municipal enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes, quando decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

 

3. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra 

“a”, será aplicada pela administração, de ofício e mediante proposta do 

responsável pelo acompanhamento da execução do contrato. 

4. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de 

idoneidade são de competência do Prefeito Municipal, concedida à defesa 

do compromissário prestar o Fornecimento no respectivo processo, no prazo 

de 10 (dez) dias contados da abertura de vista. 

5. A multa prevista na cláusula décima nona, letra “b” será aplicada 

pelo gestor do contrato e terá cabimento nas seguintes hipóteses: 

a) Recusa em assinatura Contrato; 

b) A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário 

fornecedor à multa de 20% (vinte por cento) do valor total do 
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compromisso; 

c) O serviço executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa 

de 10% (dez por cento) do valor total do compromisso de Fornecimento. 

d) O Fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior 

ao devido sujeitará o CONTRATADO à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) do valor total estimado para o presente serviço, por dia de atraso 

no cumprimento do estabelecido. 

6 - Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado 

procedimento administrativo específico, sendo assegurado ao particular 

o direito a contraditória e ampla defesa, com todos os meios a eles 

imanentes. 

7 As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui 

das demais, bem como não eximem o compromissário executor da plena 

execução dos Fornecimentos solicitados. 

7.1 As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas 

pelo representante da Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 

1.º da Lei 8.666/93. 

8 Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia 

defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver 

por cabível a aplicação das penalidades previstas neste compromisso. 

9 O valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento 

do mês de referência do Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se 

não houver recursos ou se o mesmo estiver denegado. 

10 Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será 

cobrado diretamente do CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo 

de 03 (três) dias úteis a contar da data da notificação. 

11. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos 

incisos I a XVIII e parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93, nos 

casos de inexecução total ou parcial do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES 

DO CONTRATADO: 

a) Entregar dos itens, em até dois dias corridos, a contar da requisição 

da secretaria solicitante, dentro dos padrões de qualidade pertinentes 

e nas quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente 

assinadas pelo Setor competente. 

b) Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida 

solicitação por escrito da PMC. 

c) Arcar com o ônus necessário a completa execução do contrato, incluindo 

o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais 

e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes ao fornecimento. 

d)  Responder pelos danos causados diretamente ao município, ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou de dolo na execução do contrato; 

e)  Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito – CND de regularidade com 

a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito 

da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme 

portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF 

nº 443, de 17 de outubro de 2014). 

f)  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, 

salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

g) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que 

apresentou a documentação na fase de habilitação.  

h) A validade mínima do produto ofertado é de (06) seis meses, contados 

da data de         entrega dos produtos nas Secretarias solicitantes do 
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município de Catingueira. 

i) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  

 

DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DO OBJETO  

a) A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade 
com disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com 

este Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos 

termos da minuta do contrato que integra o presente edital.  

b) Os produtos deverão ser entregues em embalagens transparentes 

resistentes ou caixas próprias devidamente identificadas, não podendo 

haver produtos que não estejam adequados para o consumo humano, sob pena 

de devolução de todos os itens constantes no empenho, entregue à empresa 

vencedora;  

c) Os produtos referentes ao objeto, deverão ser reunidos em embalagem 
original íntegra (não estar, furada, rasgada, amassada ou enferrujada) 

e embalados em sacos transparente conforme disposto no item anterior.  

d) Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições 
diferentes das solicitadas;  

e) Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição 

nutricional e prazo de validade, que seja de no mínimo 06(seis meses), 

a contar da data da entrega, salvo aqueles que o prazo de validade é 

menor devido à sua composição ou método de produção (produtos 

pasteurizados, fermentados, etc), sendo este nunca inferior a 70% do 

indicado no rótulo, os quais deverão constar na embalagem a data de 

fabricação e validade dos mesmos;  

f) A entrega dos itens deverão ser feita de forma parcelada, na medida 
da necessidade, conforme solicitação da Secretaria Municipal 

solicitante, sendo que o prazo máximo para a entrega deste item não 

poderá ultrapassar 02 (dois) dias corridos, após a solicitação ou entrega 

do empenho;  

g) A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos no Almoxarifado 
Central do Município, na presença do encarregado do Setor, ou em local 

determinado pela Administração Municipal;  

h) Todos os produtos cotados deverão obedecer as normas de legislação 
vigentes do Ministério da Agricultura/FIF/DIE/SIM/VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

(Quando for o caso).  

i) Os produtos deverão possuir registro em órgão competentes relacionados 
ao tipo de produto (Ministério da Saúde – Anvisa, MAPA, e outros); 

 

Observações: 

1. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do 

produto e inclusive do seu transporte. Constatado qualquer problema, 

cabe a empresa efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da 

legislação vigente.  

2. A empresa vencedora terá o prazo máximo de 2 (dois) dias Corridos, a 

contar da emissão da solicitação DA Prefeitura de Catingueira para 

entregar os bens objetos desta licitação, no local solicitado por esta 

administração. 

 

DA CONTRATANTE 

a) efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, 

dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 

b) notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos 

observados na execução do especificado neste Contrato; 

c) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizados, 

de acordo com as respectivas clausula do presente contrato; 

d)  Proporcionar ao Contratado todos os meio necessários para o fiel 
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comprimento do contrato; 

e) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à 

qualidade das mercadorias, exercendo a mais ampla e completa 

fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO- 

A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições 

contidas no art. 67 da Lei nº 8.666/93, será acompanhada por um 

representante do CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim, a 

ser oportunamente indicado pela Administração. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá 

a responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou terceiros na 

execução do fornecimento objeto do presente Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO- O contrato só poderá 

ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93 

e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  RESCISÃO CONTRATUAL 

A rescisão contratual poderá ser: 

1 O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido 

de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, nas 

seguintes formas: 

 

 I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

 

 II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

 

 III – judicial, nos termos da legislação. 

 

2 A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente, atendida a conveniência 

dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços executados. 

3. Constituem motivos para rescisão dos contratos: 

3.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas 

contratuais, especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos 

contratuais; 

3.2 Atraso não justificado na execução do contrato; 

3.3 Paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia 

comunicação ao contratante; 

3.4. O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 

3.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

3.6 A dissolução da sociedade; 

3.7 Por razões de interesse público e alta relevância e amplo 

conhecimento, a contratante poderá promover a rescisão unilateral do 

contrato mediante notificação por escrito à contratada, que acontecerá 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

3.8 A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do 

contrato o último dia do mês, após o decurso do prazo determinado no 

item anterior; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO-  De conformidade com o 

disposto no art. 61, § 1º da Lei nº 8.666/93, o presente contrato será 

publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

O Foro da Comarca de Piancó a que pertence o município de Catingueira, 

Estado a Paraíba é o competente para dirimir todas as questões oriundas 

deste contrato, renunciando os contraentes a qualquer outro, por mais 

especial e privilegiado que seja ou venha a se tornar. 

 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença 

das testemunhas abaixo. 

 

Catingueira - PB, ....... de ......... de 2021.  

 

 

 

Prefeito Constitucional de   

Catingueira 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1-_____________________________________ 

 

2-___________________________________  

 

 


